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GOVERNO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 034 DE 23 DE JUNHO DE 2010. 

m 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTAO 
DE RORAIMA E EXCELEN11SSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTAIS 
ESTAI)UAIS, 

Considerando que uma das mais importantes missões do Estado é a de garantir a segura 

dos cidadãos, através da aplicação da Lei de Execuções Penais buscando o reordenarnento de vida os 

reeducandos custodiados pelo Estado de Roraima, mediante o uso e implementação de programas sócio-

educativos com a finalidade última de reinserção social dos que Iransgrediram a lei e estão privados de 

liberdade. 

Considerando que é Responsabilidade do Estado o controle, manutenção e funcionamento do 

sistema penitenciário, mediante a guarda e administração dos estabelecimentos prisionais, buscando a 

ressocialização do apenado, visando a sua proteção e a garantia de seus direitos fundamentais. 

Considerando, ainda, que a atividade de controle do sistema penitenciário é atividade-fim do 

Estado e está afeta diretamente á Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, mister se faz que os 

recursos humanos necessários para a execução das atividades pertençam aos seus quadros. 

É que tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Assembléia Projeto de Lei Complementar que "Institui a Carreira e o Cargo de 

Agente Penitenciário." 

Por unia anomalia de nossa legislação, até a presente data, uma vez que os estabelecimentos 

prisionais, anteriormente à criação da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, estavam afetos à 

Secretaria de Estado da Segurança Pública SESP, os serviços de recolhimento, movimentação, 

disciplina, vigilância e guarda de valores e pertences de presos, bem como a prática de atos tendentes a 

manter a disciplina e segurança dos presos evitando fugas e conflitos e outras tarefas correlatas, estão 

sendo realizadas pelos Agentes Carcerários pertcnccntes aos Quadros da Polícia Civil do Estado 

Roraima. 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° CEP: 69.301-380 Boa Vista-RR - Brasil 
Fone/Fax: 0**(95)  2121-7926/2121-7930 

3010612010 23:57:17 



GOVERNO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

Cria a presente Lei, corrigindo essa situaçio, o Cargo de Agente Penitenciário, junto à 

Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, confirindo-lhe a dignidade que os seus integrantes 

merecem. 

As despesas com pessoa], nos termos do art. 169 da Constituição Federal e da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 corrcro à conta do Orçamento da Secretaria de Estado da 

.Justiça e da Cidadania - SEJUC. 

Esses sio os motivos determinantes da minha iniciativa que reveste obediência ao princípio 

da supremacia das normas constitucionais, em especial ao princípio da isonomia e do interesse público 

para a consecução dos fins sociais e do bem comum, submeto o assunto a essa Assembléia, requerendo, 

face ao objeto das alterações apresentadas, nos termos do artigo 42, da Constituição Estadual, que a 

tramitaço da propositura se faça cm regime de urgência. 

Palácio Senador 1-lélio Campos /RR, 23 dc junho de 2010. 

JOSE Df
-do 

HI9TA JUNLOR 
Governastaio de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sln° CEP: 69.301-380 Boa Vista-RR —Brasil 
Fone/Fax: 0**(95)  2121-7926 / 2121-7930 
-30/06(2010 23:57:17 



GO\TERNO DE IORAIMA 

?DE- 

"A inazônia: Patrimônio dos Brasileiros

IROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 23 DE JU 0. 

"stitiii a Carreira e o Cargo de Agetc 
Pedeiicro do Eslado de Roraima e dá ou1is 
l)'idêiiClaS." 

O CO\7  NADOR Do ESTADO DE RORAIMA 
1-aço saber quc AssembIia 1 egislaiiva do Estado de Rorainia aprovou e eu sancion a 

seguinte 1 ci: 

Art. P Fica instiiiiidi a (arrcioi de :\cnte Pciiiiei)ei:rio esti iiiirada cm sói-ie de classes e 
níveis no úmbúo do Poder ftecuiivo do Estado de raini:i, junto 1 Secretaria de Estado da Justiça e cia 
Cidadania - SEJ UC. 

aágrao úiiico. Para eleitos nesta Lei, considera-se: 
1 carreira o conunio de cargos de provimento e õtivo agi-upados segundo sua natureza 

e comples idade e cstrnt nirados ciii classes e padrões, csca ioiiados cm binçio do grai 1 de responsabi liclade 
e das atribuições a serem (lesenlpenl iadas: 

ii carLo amflto riC airihiicocs e responsabilidades previstas na estrutura 
oirani:1cioiial que (leveiil 5 Y5i as 1h11 5Ci\iidoO 

111 Ci:ss.' a do aio b::sina (15 i-mrcna, npie determina a osiço do servidor no 
co:lyoncnlo vertical dciWi: (la colcaa C(mlc;i(la (5hiíos escalonados em padroes, com os mesmos 

icqnisitos de capae ac:o e licalna natureza. eohliplcs!díHc, atribuições e responsabilidades: 
IV iii"Ci -a )osiO5) (5 rviiio - :-o:ko:niento iioiizoiiial na mesma classe da 

carreira. 

Ar:(. 2° A -. ar;cila Dc ista no ;:riqio a ce;n sta dc 300 (trezentos) cavos de -\gente 

Peiitcnci3rio, de proviiuciito eletivo, C5ilvli(hiaAh Si orua constante do Anexo nico (lesta Lei. 

Ar. 3 Os ocipanies dos ermo da ç svrciol de Aveite Pen enciario do Estado de 
Rouma suo lotados na Sccretaii; idaadiial hisHC:1 L ( idadania, coni exeicicio nas Unidades cio 
Sistema Peiitcnci3rio do Estado de l<oraiinu. 

:5:550 :i -1 (O 1k' <1), O nlui-scoi no 
3ívcl 1 Iki Classe A da Tabela de TAc::lona:n-:vo soja:uik 3 \icso C n i c" ilcsta Lei. mediante 
allcseilt;Ic:ao dc cti doido (O onclns3o de Ensino lAiio nu 1 jabi li taç3o levaI eqo calcule, cmii ido por 
iiistitniciuo :uutoricada 10 1 órn nAci -5 ajam lElo 5111 C leiloo iiblueo. 

3 o' - 1 - s 01 :5 a a a- eruun os por ata 1 oi smb real izui(\o 

('1H 2 (dinus) tasca: 



GOVERNO 1W RORi\IMA 
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prova objetiva, de conliecinientos gerais e específicos, de caráter eliminatório e 
classificatório; 
teste de aptidto fisica, de carúter eliminatório; 

e) iiispeço de saúde, de car:'itcr elimmaiório; 
prova de api idio psi colóe,ica, com critérios objetivos, de car)ter eliminatório; 
invcs1naçao relativa aos aspectos moral e social 
coinprovaçao de idoneidade moral e conduta ilibada na vida pública e na vida privada, 
de car)tcr cii mi uni ório. 

11 -- A segunda fase cons(ara de: 
curso (te !ormaçao proli ssional , de car5 ler cl iii i natório e classificatório, com duração 
de 4 (quatro) nieses e caria hor:ria iii fui na de 60() (seiscentas) horas/aula; 

prova Si cd versando sohre o contendo pronjainútico das disciplinas ministradas no 
Etirso de iorni:icao !'rotissioii;il, sendo que 5C01 aprovado o candidato que obtiver, no 
míni no, 60% (sessenta por cento) do (provei tanienlo total do curso. 

Art. 6" Sebo convocados pala a seguivia Me os candidatos aprovados na primeira fase até 
a classi hcaçio de n° 350 (trezentos e cinqüenta). 

Os ca (((1 (lato 1 pio\ados. na aeai uda lese, a pos a classificaçéo de ii" 300 (trezentos) 
tormarao cadastro de reserva. 

O 'esiilt:cio Saia! do Eoiicurso, mia cíeo de classi [1eaç5o. serú a media aritmética das 
notas da pri niena e da senunda Pise. 

3 Os cano i (latos aprovados iia fui iiiC a lese e inscritos 110 curso de formação 
profissional reeehcrno iini:i Poisa no valor corresoedenle a 5()o  , (cinqiieiita por cento) do vencimento 
basico Padréo 1 da terceira Classe. 

ArL 7" 0 Concurso Pn!u! co maia ii e ess no Pairou de Aente Penitenciú rio terá vai idade 
de até 2 (dois) anos, pnuiogávcàv 001:1 vez por i gani perio:io. 

AO. P' O (IcseIi\oP iiuoealo do s '1vid( uiHi aiicira de d1(ie trata esta lei tar-se-ú mediante 
p1ogres5ao uiieioimu1 eProuu1oso w1 í t); 11mi prevista cai Regulamento. 

1' Para os lIs (lesta 1 ei, pouersio :1 j):1uslleI1] do servi(Ior para a Classe de 
\eilcinielito iniedi:1t::Hi e : :Huerai Hmiu de uiui :1esa0 i:vel e uiomoçéo :u passagem do servidor cio 
ultmuop:idrao de uiiiia classe Ciii  onr:iiciied:iclasse inedl:il:iinei:iesnjuciiur. 

5 2' O e 1::ts Ir e,ieiRiea : o ca:mOs vr:i :i urogressao Funcional e 
mi ornou uo scão lo r ii O ii ii i O 1(11K Ou to(lo ( tio O do 1 

(ivj, :!Lu iii ii) 
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ArL 90  São atribuições gerais do Agcntc Penitenciário, além de outras decorrentes do seu 
exercício: 

-- exercer, opeinciona zar tarefas de atendi inento, serviço de vigilância, custódia, guarda, 
assisLncia, lrnnsjo)rle. escolta e onenlaçao de recolhidas aos estabelecimentos penais do Estado 
de Rorana 

II flC( )In;iJlh:ir, insirnir e orientar os processos de reeducação, reintegração social e 
iessociahzaçao do detcnto: 

II ori':iiiiz:,r, piotoeoliz;ir, pleparai, cxpe(llr e arquivar documentos, proniover controle 
de pessoiL traiiiil;ii processos e expedientes (lOS csiíibcleciinciitos pcnais 

IV arquivar, 1ini1er e tii:ilii;ii a doeie tacão dos hehários e prontuários dos internos 
recolhidos nos estabeleenuentos penais 

hseal izar as ativi(lades de eonsc!vacao e reparos das instalações e bens materiais dos 
estabelecimentos penais: 

a iiitci'noa recolhidos nos estabelecimentos penais, 
ias áreas eh gjos:is, sociais. ediicneioiiais e pi is oiuiis 

Vil piolflovei. ;itilallz;ir e ili:iníer os eadastms de visitantes, inclusive de familiares dos 
internos, aulonz:uloc a :tdciiti:irem nos estabeleci iicnios pcnais 

Viii c:eei Ia r as rotulas de viailaeáo aos iiesos, no cadastro de visitantes, e promover as 
nos vislia ites. 105 nleiiios, nos peíiecs e nos  lii ncntos (Pie adeniram nos estabelecimentos 

penais;  

as ccicnc:;s e hcHa i((5 estabelecimentos pe11ais 
o ;rjni ça' de : Ij: ilcabv. cessários aos estabelecimentos penais, bem 

como na enireça dos nmsvtmib s: 

a )0(ienio se1a:1iy.; no :col(s dos cst;ibclecjiiieiitos pcnnis 
:\I! csc::cr i:;ms 71(I0dc5 (pR ac rcilm e(alietr(l:ms, eoillpativeis com o seu cargo. 

oro dc ;:: no: oco : :.:caL *niteneiario será regrado pela lcgisiaçào vigente. 

Yemimciammo loSnio cm eslimbelecimento penal será hierarquicamente 
slmboidmado no J)netor (0) respectivo cstíibeieciniento. 

110 iícgraiitea 1,1 c;;:c: a de (1ce trata esta Lei cumpri ao jornada de 
m;m:ho He 10 de 12 ((lo/e) horas por 36 (trinta e seis) 

horas. (te acoido Oliui 1 nccssmui:mde :idniinis OH 

5e1. ('xejcjdo cm mcc lime de dedicação 
C5Clii0l\ a. pe lcmmoo 5011 k A ,"!oailç: sei olivoelino Hcr nninculo, por necessidade do serviço. 

)s valores dis Ci cmi cOlo dos euircos sào os estabelecidos na Tabela de 
bseatollnimiemmmo oríical o ilsiante (10 j\'c 100 105(11 1 c. 

'0'iO01005 'l:'lc mi:' :'5ÍCj0I11 lo dclvi: (lcsdllmpellllo de mias 
si o 1 0. :10 j . 0.0. 01 O (15 5 ;1j muco '1:1 iii caço 'a: 

iui:uuie 1 \ 1H lo mmli o (O 
ii ii O o 



GOVEIUN() DE RORAIMA 
"A inazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

11 - Gratificação de Risco de Vida - GRV, conccdida àqueles que, pela natureza do serviço, 
cxponhani o servidor a permanentes riscos à sua integridade física, será fixada no percentual de 40% 
(quarcnta por ccnto) a ser calculada pelo valor do vencimento do cargo; 

III - Gratificação de lnleriorizaçao - CI, aos que cstcjani lotados em Unidades do Sistema 
Penitenciário loca izadas no interior do Estado de E oraima. terá seu valor estabelecido de conformidade 
com os segtnntes termos e condiçoes: 

(qu nize por cento) do valor reLrente ao vencimento do cargo aos que estejam 
servindo em Unidades local iza(las a aIS 1 00 (cem) qii lômel os da sede do município de Boa Vista; 

0) 25% (vinte e cinco por cento) do valor reftrcnte ao vencimento do cargo aos que 
estcjanl servindo em Unidades localizadas a distâncias superiores a 100 (cem) quilômetros e inferiores ou 
iguais a 250 (duzentos e cinquenta) qin lônielros da sede do município de Boa Vista; 

e) 35% (trinta e cinco por cento) do valor referente ao vencimento do cargo aos que 
estejam servindo em Unidades localizadas o ilistaaei:is superiores a 250 (duzentos e cinqüenta) 
quilômctios da sede do município, de Boa Vista. 

Au. 13. Aos integrantes da ( arreira de Agente Penitenciário do Estado de Roraima, 
subsidiarjaiucnte, api mar-se-ao tanibám, as disp)sições cont idas na Lei Complementar n° 053, de 2001. 

Art. 74. Somente podem haver cessao de servidor ocupante de cargo da Carreira de que 
trata esta Lei para coercício dc es rgo dc provi Incuto cm comissão após 5 (cinco) anos de efetivo exercício 
iio Sistema Penitenciário do Estado de Roraima. 

5. Será instittiíde e regilsimiiPdo propiaina de eapacitacào para os servidores 
o os os 1 a o (k \genlie Penitenciário v o ácI Mo O ) ao do ( icE, do 1 dcr l \ccuti\ O 

Aut. 19. Os A ecntes ( accuários (I Polícia Si vil 5 disposicão da Secretaria de Estado da 
Justiça e da Cidadima do hsPdo de Roruiuu;. ie5on;nao a Secretaria de Estado da Segurança Pública. 
ipos 30 (trinta) (lias do provimento efetivo (los carços de Agentes Penitenciários. 

Es i- r -s 10 á nco. Os ,'\gentes Cauccuários ao retornarem à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública deverso se apresentar ao Dele aelo-tdcral da Polícia Civil do Estado de Roraima. 

AE1. 1 7. As despesas decorrentes do provi inento (los cargos instituidos por esta Lei 
a conta da doiaçao orçarientária Svc:ci;iiri dc tstado da Justiça e da Cidadania do Estado de 

E sai lua. 

.05. lO. 01;i lei ( ouupicnleuutw cuir Ciii lL,Oi nu (lala (lc soa publicação. 

Ralacio Senador 1 uuunposR E 23 de 01(110 de 21)10. 

5 1 L1 
:0 
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ANEXO ÚNICO 

I'ÁJ3ELA DE SÁLÁRR)S - AcLr8ri;P1, f,NFTENCIÀRIO DE POLÍCIA CIVIL 

CLASSE r'VEL 
\TENCIMEfTO 

BÁSICO (RS) 

A 

1 940,06 

lE 987,06 

111 1.042,69 

IV 1.088,24 

V 1.142,65 

B 

1 1.199,78 

II 1 .259,76 

III 1.322,76 

IV 1.388,90 

1.458,34 

1 1.531,26 

Ii 1 .607,82 

III 1.688,21 
- 

.772.62 

V 1.861,26 

II 

.054,31 

2.052,03 

III 2.154,63 

IV 
- 

2.262,37 

V 2.375.4 
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DE 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 034 DE 23 DE JUNHO 
co 
La 

a 

EXCELENTISSIÍVIO UOI lESlOENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA E WN '0",'~S DLPU'l ADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS, 

Considerando que u lia das nia iS iiiporta ntcs in ssões do Estado é a de garantir a seguranç 

dos cidadãos, através da aplicação da 1 ci de Execuções I'cnais buscando o reordenamento de vida do 

reeducandos custodiados pclo Estado dc Rorainia, mediante o uso c implementação de programas sócio 

educativos com a finalidade última de reinserção social dos que transgrccliram a lei e estão privados de 

li herdade. 

Considerando que é Responsabilidade do Estado o contro1e manutenção e funcionamento do 

sistema penitenciário, mediante a Cuarda e administração dos estabelecimentos prisionais, buscando a 

rcssocialização do apenado, visando a sua proteção e a garantia de seus direitos fundamentais. 

Consicleraedo, ainda, que a atividade de controle do sistema penitenciário é atividade-fim do 

Estado e está afeta diretamente à Secretaria de Estado da Justiça e cia Cidadania, mister se faz que os 

recursos humanos necessários para a cxeeução das atividades pertençam aos seus quadros. 

É que tenho a honra de encaminhar, por intemiédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberaçâo dessa nobre Asscaibléia oc2 dc lei Complcnientar que "ins/ilui a Carreira e o Cargo de 

Ageiiie Pcllilellciall(). 

Por urna anomalia de nossa legislação, até a presente data, uma vez que os estabelecimentos 

prisionais, anteriormente à criação cIa Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, estavam afetos à 

Secretaria de Estado da Segurança Pública S ES P, os serviços de recolhimento, movimentação, 

disciplina, vigilância e guarda de valores e pertences de presos, bem como a prática de atos tcndentes a 

manter a disciplina e segurança dos presos, evitando figas e contlilos e outras tarefas correlatas, estão 

sendo realizadas pelos Agentes Carcerários pertcncenlcs aos Quadros da Polícia Civil do EstadoÇ 

Roraima. 

Palãcio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° CEP: 60.301-300 Boa \/ista-RR - Brasil 
Fone / Fax: 0**(95)  2121-7926 /21217030 
-2210012010 11:56:10 
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PROJETO DE LEI COMI'LEMENTAI N° jJ, DE 23  DE JUNHO DE 2010. 

"1 i st u i a Carreira e o Cargo de Agente 
Penit CCár() do Esi ad() (lC Rorai ina e (lá (lii t ras 
J) FO V (1 é O C 1 5." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE R() RÁ IMÃ 
Faço saber que Assembléia Legislali va do 1 siado de Roraima aprovou e eu sanei ono a 

seguintc Lei: 

Art. J0  Fica instituida a Carreira de Agente Pcnitcnciário cstruturada em série de classes e 
níveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Roraima, jtiuito á Secretaria de Estado da Justiça e da 
Cidadania - SEJUC. 

Parágrafo ü inco. P:ua e íeitos desta Lei, coiisiderasc: 
1 - carreira - o conjunto de cargos de prov monto eletivo agrupados segundo sua natureza 

e coniplcxiclade e esti-uturados em classes e padrões, escalonados em função (lO grau de responsabilidade 
e das atribuições a serem dcsempcnhadas 

II --- cargo O COM] unto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser coniclidas a um servidor 

III - classe - a divisao básica da carreira, que determina a posiçao do servidor no 
escalonamento vertical denti-o da carreira contendo cargos escalonados em padrões, com os mesmos 
requisi los de capaci tação e mesma natureza, complexidade, atribuições e responsabi lidades 

IV - padrão - a posição do servidor no escalonamento horizontal na mesma classe da 
ca rre ira 

Art. 2° A Carreira prevista no artigo 1' é composta de T00 (trezentos) cargos de Agente 
Penitenciário, de provimento efetivo, estruturada na fornvi constante do Anexo Unico desta Lei. 

Art. 3° Os ocupantes dos cargos da Carreira de Agente Penitenciário (10 Estado de 
Roraima são lotados na Secretaria Estadual de Justiça e da Cidadania, com exercício nas Unidades do 
Sistema Penitenciário do Estado de Roraima. 

Art. 4(  O ingresso no cargo de Agente Penitenciário do Estado de Roraima dar-se-á no 
Padrão 1 da Terceira Classe da Tabela de Escalonamento constante do Anexo tJnico desta Lei, mediante 
apresentação de certificado de conclusão de Ensino Médio ou habilitação legal equivalente, emitido por 
istitu ição autorizada por orgao o hcia 1, e aprovaçao em concurso público. 

Art. ° O concurso náblico para provimento dos cargos criados por esta Lei será r 'alizad 
em 2 (duas) fases: 

1 A prllucir:i Pise coilsíala de: 

Pinico Seiiidor iieiio Ciiupos 
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Cria a presente Lei, corrigindo essa sitiiiçíio, o Cargo de Agente Pcnilcnciirio, junto 

Secretaria de Estado da Justiça e da Cidad mia. con Feri udo-lhe a dignidade que os seus integrantes 

iucrccem. 

As despesas com pessoal. iios lermos do ari 169 da (onstilu iç'io Federal e da Lei 

Complcnicntar n" 1 1)1 , de 4 de maio de 2000 eorrcrao 5 conta do Orçamento da Secretaria de Estado da 

Justiça e da Cidadania - SEi U.C. 

Esses 550 os mOtivOs-6tcrn1inantes da minha iniciativa que reveste obediência ao princípio 

da supremacia das nornias coustilucionais, cio especial ao princípio da isonornia e do interesse público 

para a consccuç5o dos fins sociais e do bem comum, submeto o assunto a essa Assembléia, requerendo, 

laCe ao objeto das aliciações apresentadas. nos lermos do artigo 42, da Constituiç5o Estadual, quc a 

lramitaçao da propositura se liça cni regi inc de urgência. 

aLicio Senador Hélio Campos /RV. 23  dc junho  de 2010. 

(overni.111tor do 
Fsía(fo de Rorainia 

':1 I(;1() I h1c)F tii li 
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"A,,:azôi:ia: Pátrim49nio dos Brasileiros" 

Ar. 9" Sio ati'ihtnçocs geons do '\uciile 1'enilciiciario, nleiii de outras (le(' rentes do seti 
exercício: 

- exercer, operacionalizn l:ir;u de alend nienlo. serviet) dc vi1ncia, custódia, guarda, 
assistência, transporte, escolta e oiienlacao de pessoas recoili idas aos estabeleci 1 iientos penais do kslado 

de Roraima; 
Ii -- acompanhar, iiisi ruir e orientar os processos de eC(ieiy'io, rei ilegraçio social e 

rcssocializaçao cio dcicnto; 
III --- orianzar, pi-otocoiizai-, irepaiar. espedir e arquivar (Ioeiinlellos, promover controle 

de pessoal, tramitar processos e expcd entes dos csiabelecinicntos penas; 
IV -- arquivar, manter e atualizar a doeuinentaço dos elihi'ios e pi'ontw'irios dos internos 

recolhidos nos estabelecimentos penais; 
V - fiscalizar as atividades de conservaçan e rcp;u'os das insta laçoes e bens materiais dos 

estabelecimentos penais; 
VI -- real izar alivi(ih.s assistenciais aos ilernos recolh (los nos estabelecimentos penais, 

nas á reas religiosas, sociais, educacionais e l)ioíissionais: 
Vii -- promover, atualizar e inaniei' os cadastros de visitantes, inclusive de flimi 1 iarcs dos 

internos, autorizados a adentrareni nos estabelecimentos pena is: 
VIII - executar as rotinas de \'sitaçao nos iv-csos, no e;idnst ro de visitantes, e promover as 

revistas nos visitantes, nos internos, nos pertences e nos ai nentos que adent ram nos estabeleci nicntos 
pena is: 

IN assistiu as gel'cnei;s e ehch;is dos estabelecimentos pe1;is: 
X Oscal iz;ii' a aqu sçho de sufi ucnlos neecssarios aos estabelecimentos penais, bem 

como na entrega dos produtos: 
- raranlir a ordem e a sccur;ne;i no interior dos estabelecimentos penais: 

XIE exercer outras atividades que lhe hien eoneiidas, eonipalívcis com o seu cargo. 

° O porte de anua de fogo do A ente Pcni tenei;'irio seuh regrado pela legisiaçio vigente. 

§ 2° () Agente Penitenei;'c'io lot;e 10 cm est;ibeleei mento penal ser{i hierarquicamente 
subordinado ao Diretor do respectivo estabel cc uenlo. 

Ari. 10. os servidores i ntegr;illes (la carreira de que 1 mia esta Lei cumprir ti jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semana is o escala de trabalho de 12 (doze) horas por 36 (trinta e seis) 
horas, de acordo com a necessidade adia a si cliv;. 

PargFaFo único. () e; e de :' gente feii1enei;rio seck esereide em regime (lc dcdieaçto 
exclusiva, 1i0(ei1do seu ocupante ser eoiivee;de ii i;ii;llqncr nloilieilto, po' necessidade do serviço. 

AUL 1 1. Os valores Cii'HllciltOs (los cargos sio os estabelecidos na 'tabela de 
Fscaion;uuciito Veitiei constante do Aiic5o LHh'O dC5;l lei. 

Pat;uco 501(iÍOi ('IR) Ceilt)OR 
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Au . 2. Os ii ranIer (la ( aricirui dc /\YCflíC P(flhiCflCiiIIi() (10 Estado (IC R()rai nia sio 
subnietidos, de Fornia si.ibsidiíria, 1 ci ('uniplcinclliilr ii 0 3. dc 2001, a outra Lei quc venha a subsi i liii- 
la. 

Ai-(. 13. Sonicnlc podcrú !iavc ccs:a() (tc ior ()CII]iaiilc dc ca L!() da (aiTCIi1 (1C que 
trata esta Lei para excrcicio dc cargo dc provimento cm coio Issao 6s 5 (Cinco) anos dc efd ivo exercício 
no Sistema lcnitenci'trio do Estado dc Rorainia. 

rL 14. Scr'i instituído e Icii!laIIlcI1la(iO pio iraiiia de capacilaç5o 1ia1a  OS SCrVidOreS 
ocupantes do cargo de Agente Pen itencerio a sei dcii nido por ato do Chc R (lo Poder Executivo. 

Art. J5. Os i\ gentes ('a rcCr'irios (ia Policia Civil à d isposlçao da Secretaria dc Estado da 
Justiça e da Cidadania do Estado dc Rural lia ictornario ;'i Secretaria dc Estado da Segurança Pública, 
após 30 (trinta) dias do pro\/inicnlo cictivo (los cargos de Agcntcs Pcnitcncirios. 

Pargrafo único.'s Agentes Carccrrios ao retornarem fi Secretaria de Estado da 
Segurança Public devei to se ipi eseni a io l)cic,,,~ido-(;cr,, il (1 1 Pol ici i Civil do 1 si Ido dc Rotaim 1 

Art. 16. As despesas (lccorrcntcs (i0 piovinlento (los cargos instituidos por esta Lei 
cori-erio à conta (la dolaçao orçamentaria da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado dc 
Roraima. - 

i 7 Lsta Lei Cumpicincatar entra cio agor na (lala dc sua ptiblicaçao. 

PaLicio i dc junho  de 2010. 

t  o  

Fiticio Seiia(ior lIiç)  
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ANL() lJNIC() 

CARGo Cl A$S1. 1A1)RÂ() \7INCJMFN'FO 

AGENTE PEN1TENCIÃ1 1 

TlLRC1lRA 
1_.500,0() 

II 
- 

1 1.575.00 
111 I 1.653,75 

SIGUNDA 

1 R$ l .736,44 
- 

II R 1 "'3 6 
111 1.914,42  
IV RS2.0l0,14 

l'P IMFIR 

1 R$2.110,65 
ii R$2.216,18 
III 
IV 

R2.326,99 
R$2.443.34 

FSPNCIAL 
R 2.565,51 

II 
III 

R$ 2,093,78 

1 R 2.2$.47 

R 969,90 

laicio - I1(k)j tIio Cdinpos 
1 1 ( 

/ » 1 1 •i:i 



GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÕNIO DOS BRASILEIROS" 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Da Coordenadoria-Geral de Orçamento Público 
Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, em 
Exercido 
JOSÉ ANTÔNIO DE VASCONCELOS BARROSO 

REFERÊNCIA: Oficio n° 730/10/SEJUC/DEPLAF/DIPLAN de 15.06.10. 

ASSUNTO: Impacto Orçamentário em relação à Minuta de Anteprojeto de Lei que 
"Cria 300 (trezentos) Cargos de Agente de Penitenciário do Estado de Roraima, e dá 
outras providências". 

NOTA TÉCNICA/CGOP/SEPLAN N° 001112010 

ANEXA AO OFICIO/SEPLAN/CGOP N° 623/2010 DE 17 DE JUNHO DE 2010 

Conforme solicitação da Secretaria de Estado da Justiça e 

Cidadania - SEJUC, através do Oficio n° 730/10/SEJUC/DEPLAFIDIPLAN de 

15.06.10, para emissão de Nota Técnica em relação à Minuta de Anteprojeto de Lei 

que "Cria 300 (trezentos) Cargos de Agente de Penitenciário do Estado de Roraima, e 

dá outras providências", a Coordenadoria-Geral de Orçamento Público-

CGOP!SEP LAN, após as análises dos seguintes dados: 

LEGISLAÇAO BÁSICA ORÇAMENTÁRIA 

-PPA 2008-2011; 

-Lei de Diretrizes Orçamentária n° 735, de 23 de julho de 2009; 

-Lei Orçamentária Anual n° 760, de 15 de janeiro de 2010; 

-Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - "Estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências". 

LEGISLAÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUSTICA E DA CIDADANIA 

-Lei n1068 de 18 de abril de 1994— "Institui o Plano de Cargos e 

Salários (PCS) dos servidores do poder executivo, e dos grupos magistério, policia 

civil e fisco estadual nos termos da lei complementar n 11  004/94"; 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
-Lei n° 139, de 22 de Julho de 1996 —  "Extingue a Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente, Interior e Justiça e dá outras providências", 
-Lei n°  317, de 31 de dezembro de 2001 - "Dispõe sobre a 

criação da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania e dá outras providências"; 
-Lei Complementar n° 053, de 31 de dezembro de 2001 - 

"Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Roraima 

e dá outras providencias"; 

-Lei Complementar n° 055, de 31 de dezembro de 2001 - 

"Dispõe sobre a lei Orgânica da Policia Civil do Estado de Roraima e dá outras 

providencias"; 

- 
Lei Estadual n° 392 de 14 de Agosto de 2003, "Dispõe sobre o 

Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Geral de 

Pessoal do Poder Executivo-Q Estado de Roraima e dá outras providências"; 

- 
Decreto n° 5.464-E de 22 de agosto de 2003.— "Regulamenta 

os incisos 1 e IV do Art 76, da Lei Complementar n° 055, de 31 de dezembro de 2001, 

e dá outras providencias"; 

- Lei Complementar n° 094 de 22 de fevereiro de 2006 - "Altera 

os anexos II, III, IV e V da lei complementar n° 055, de 31 de dezembro de 2001, que 

dispõe sobre a lei Orgânica da Policia Civil do Estado de Roraima e dá outras 

providencias"; 

- Lei Complementar n° 098 de 09 de março de 2006 - 

"Regulamenta os incisos 1, li e IV da lei complementar n° 055, de 31 de dezembro de 

2001, que dispõe sobre a lei Orgânica da Policia Civil do Estado de Roraima e dá 

outras providencias"; 

- Lei n° 532 de 22 de fevereiro de 2006 - "Dispõe sobre a 

alteração da tabela de cargos comissionad 3 do Anexo 1 e valores da Tabela de 

Remuneração do Anexo II, constantes da Lei Delegada n° 01, de 16 de janeiro de 

2003; de Códigos/Padrões CDI e FAI, constantes da Lei n° 068/94, de 18 de abril de 

1994; e do Anexo Único da Lei n° 474, de 26 de janeiro de 2005, e dá outras 

providências"; 

- Lei Complementar n° 128 de 14 de dezembro de 2007— "Altera 

os termos do Art. 1, da Lei Complementar 098 de 09 de março de 2006, que 

regulamenta os incisos 1, II e IV do art. 76, da lei complementar n° 055, de 31 de 

dezembro de 2001". 

2 



GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
- Lei n° 650 de 8 de abril de 2008 - "Altera o Anexo III da Lei n°  

392/03, que Dispõe sobre o Plano de Cargoá e Salários dos Servidores Públicos 

Efetivos do Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo do Estado de Roraima e dá 

outras providências"; 

- Lei n° 769 de 5 de abril de 2010 - "Fixa o índice de revisão 

geral anual, preceituada no ait 3, inciso X, da CF/88, exercício 2010, para as 

remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores civis e militares, ativos 

e inativos e pensionistas do poder Executivo, das Autarquias e Fundações Publicas 

Estaduais, e dá outras providências". 

O Impacto Orcamentário ësiderou os seguintes parâmetros: 

O quadro atual de servidores efetivos e cargos comissionados da Secretaria de 

Estado da Justiça e Cidadania; 

Anteprojeto de Lei de Proposta de criação de 300 (trezentos) Cargos de Agente 

Penitenciário, com vencimento básico de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 

anexo ao Oficio n°730/10/SEJUC/DEPLAF/DIPLAN de 15.06.10; 

VENCIMENTO BÁSICO R$ 1.500,00 APÓS A CONCLUSÃO DO 
CURSO DE FORMAÇÃO 

Dados Informados em planilha, anexo ao Oficio n° 730/10/SEJUC!DEPLAF/DIPLAN 

de 15.06.10: 

VENCIMENTO BASICO R$ 750,00 CURSO DE FORMAÇÃO - 
DURACAO DE 04 MESES 

GRATIFICACAO DE 
1 NTERIORIZACAO 

50 Agentes Penitenciários 35% 

3 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

CRONOGRAMA APRESENTADO 

LÃSE DATA PREVISTA -- 

JULHO e AGOSTO 

A11VIDADE 

Aprovação da criação de 300 cargos el 

Agentes Penitenciários pela Assembléia 

Legislativa do Estado e posterior sanção do 

Governador, e autorização para realização 

de Concurso Público. 

2 SETEMBRO e Licitação para contratação de empresa 

OUTUBRO/2010 para a elaboração de edital e realização do 

Concurso Público. 

3 NOVEMBRO e Elaboração e publicação de Edital para 

DEZEMBRO/2010 realização do Concurso Público. 

4 JANEIRO/201 1 Realização do Concurso Público para 

preenchimento de 300 vagas 

5 FEVEREIRO/2011 Realização de Exame de Saúde 

bJo de form deAgentes  ÕUÕ7õiÕ 

Penitenciários para 300 alunos, aprovados 

no Concurso Público 

7 JULHO/2010 Nomeação e Posse 

JULHO/2010  Efetivação dos 300 Agentes Penitenciários 

4) CENÁRIOS - Projeto de Lei de Criação dos 300 (trezentos) Cargos de Agentes 

Penitenciários 

4.1 - Cenário Situação Atual - 2010: 

a) Foram considerados os cargos autorizados pelo Plano de 

Cargos e Salários da Polícia Civil lotados na SEJUC - Agentes Carcerános: 
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,F(-PF=TARiA flF Pi £INF.I.MFNTO F nESENVOLVIMENTO 

VENCIMENTO INCIDE: 

GEP (Gratificação de Exercício 1 

Policial) Adicional Posto ou 
Graduação   

150% 1 
TRV (Gratificação de Risco de Vida) 

Adicional Certificação Profissional 40% 

Gratificação Interiorização de 15% até 35%J 

seniidores da Lei no 392 de 14 de Agosto de 2003, lotados na 

S EJ U C; 

cargos em comissão da estrutura da SEJUC; 

Informamos que a previsão para pagamento de pessoal e 

encargos esta previsto em R-9.735.973,28 (nove milhões, setecentos e trinta e cinco 

mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos) ao ano, conforme 

quadros do Cenário Situação Atual 2010- Anexo 1; 

4.2 - Cenário 1 -300 AGENTES PENITENCIÁRIOS - 2011: 

Foram considerados para cálculo a mesma base do Cenário 

Atual e a previsão de 300 (trezentos) cargos de Agentes Penitenciários no curso de 

formação, no período de Março a Junho/2011; 

O impacto do curso de formação - pagamento da bolsa dos 

300 Agentes Penitenciários está previsto em R$ 1.360.500,00 (hum milhão, trezentos 

e sessenta mil e quinhentos reais); 

A previsão para efetivação dos 300 Agentes Penitenciários 

está programada para Julho/2011. O impacto da contratação de Julho a 

Dezembro/2011 está previsto em R$ 3.056.512,50 (três milhão, cinqüenta e seis mil, 

quinhentos e doze oito reais e cinqüenta centavos), conforme quadro do Cenário 1 - 

Agentes Penitenciários - anexo II; 

A previsão para 2012 da efetivação dos 300 Agentes 

Penitenciários está previsto em R$ 6.898.900,00 (seis milhões, oitocentos e noventa e 

5 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
oito mil e novecentos reais), conforme quadro do Cenário 1 - Agentes Penitenciários - 

anexo III. 

Quadro Consolidado Cenário 1 

Previsão Acréscimo % 

[Cenário Situação Atual 2010 R$ 9.735.973,28 

Cenário 1- Previsão 2011 R$ 14.152.985,70 

Acréscimo Cenário 1 p12011 em - R$ 4.417.012,50 45,37 
relação à Situação Atual 2i10  

Cenário II - Previsão 2012 
- 

R$ 16.720.873,28 

Acréscimo Cenário II p1 2012 em 
relação à Situação Atual 2010  

1 R$ 6.898.900,00 71,74 

Em observância ao que preceitua os Art. 16 e 17 da Lei 

complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, informamos que no Projeto de Lei 

Orçamentária para o exercício 2011, devera constar a alocação de recursos 

suficientes para atender as despesas relativas ao Anteprojeto de Lei em análise. 

Esclarecemos que não foi encaminhado para análise a fim de 

compor a remuneração dos 300 (trezentos) Agentes Penitenciários, os direitos e 

vantagens conferidos na constituição Estadual ao policiais civis estaduais e que são 

assegurados aos servidores do Sistema Penal do Estado, de acordo com o § 2° do art. 

181 da Constituição do Estado de Roraima. 

Sugerimos que a referida solicitação seja encaminhada para 

conhecimento da Câmara Temática de Política de Recursos Humanos, do Comitê de 

Gestão Estratégica do Governo do Estado - GOGEST (Decreto n.7.615-E de 28 de 

Dezembro de 2006). 

6 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
A consideração do Exmo. Sr. Secretário de Planejamento e 

Desenvolvimento. 

Boa Vista, 17 de junho de 2010. 

, 

çrN - 

A. 
Rosilânia cJ 
Chcf d. Dvso du  An 

Acornp. 0rç3rr, 

NOTA TÉCNICA/CGOP/SEPLAN N°011/2010 DE 17 DE JUNHO DE 2010 

DESPACHO - DO EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO, EM EXERCÍCIO. 

(~1 



Impacto Orçamentário de 'Criaço de 300 Cargos de Agente Penitenciário no Âmbito da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA GERAL COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALARIOS - ATUAL 

DEMONSI R%TIVO DA DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS - CRIAÇÃO DE CARGO AGENTE PENITENCIÁRIO - CURSO DE FORMAÇÃO DE 300 -PERÍODO DE MARCO AJUNHO/2011E 

NOMEAÇÃO E POSSE EM Jt;LHO 2011 

DEMONSTR tl'IVO DA DESI'ESA COM PESSOAL E ENCARGOS - CRIAÇÃO DE 300 CARGO DE Ac;ENrE 'ENIlENCIÁRIO - PREVISÃO JANEIRO A DEZEMItRo 2012 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

-"-1 
COORDENADORIA.GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

/ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM QUADRO DE PESSOAL 

- SEJIJC 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - SERVIDOR SEM VINCULO 

VIGENTE - JANEIRO A ABRILí20I0 At,1 7171(1. Anvr 

DIFERENÇA 
FÉRSJPATRONALIHI 

TOTAL ANUAL 
TOTAL MENSAL I 319011, 319013 e 

CÓDIGO 
QUANTIDADE R

PADRÃO 
ENCIA RA EID)EI31 6  319013 319016 

CARGO 

CARGO  COMISSIONADO  
465000 

0o  
13A50 730 600O.0O 

SECRETARIO  DE ESTADO  SUBSÍDIO 13.950,00 
3.255,00 1.085,00 

,
ji

.

12.ls2. 

 

8,506,40 9.765,00 43.400,00 

~SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO  
IDIO 9.765,00 

1,77778 13.8 16A0 76,444,44 
_ 

DE DEPARTAMENTO LDIRETOR 
CNES-II 4.000,00 

4.280,00 4.280,00 1,426,67 11.185,07 12.840,00 61.346,67 

DIRETOR DE ESTABELEC. PRISIONAL CNES-III 3,210,00 
0,00 0.00 67 2796,27 200 15,336,67 

[CORREGEDOR 
CNES-III 00 

2.500,00 asoo,00 833,33 533.33 7.500,00 35.833,33 

ASSESSOR ESPECIAL 
CNES-IV 2.500.00 

833,33 833,33 _______________ 277,78 2.1 77,78 2.500,00 11.944,44 

CHEFE DE GABINETE CNES-IV 2.500,00 

8000,00 8000,00 2.666,67 20.906,67 24.000,00 114.666,67 

CHEFE DE DIVISÃO CDS-I 12 2.000,00 

7.133,33 7.133,33 2.377.78 18.641.78 21 400,00 102 244,44 

[CHEFE DE PLANTÃO ESTAB PPISIONAL CDI-I 20 1.070,00 

71373 71373 237,78 L864,18 2.140,00 10.224,44 

' ~ASSE SOR TÉCNICO CDI-I 2 1070,00 

642700 642700  214,00 -- 1.677.76 1.926700 9.202,00 S

CHEFE 

SSISTENTE DE GABINETE CDI-II 2 963700 

6À20.00 6À20,00 240.00 16777,60 - 19260,00 92020,00  

DE SEÇÃO ' 
CDI-II 

, 

20 963.00 
1.026,15 342,05 3078,45 13682,00 

EFE DE EQUIPE CDI-III 
- 

' 615.69 
444,85 148,28 1334,55 5931,33 

'SECRET. GAB. DO SECRETARIO FAI-I 
. 

444,85 65,15 

14828 4943 44495 1 97711 

'SECRET GAB. DO SECRETARIO ADJUNTO FAI-I i 44485 65 15 
7 903 44 

'SECRETÁRIA DE DIRETOR 
85 65,15 _ 

I  
321,39 

, 
188,61 

_______ 

cRETÁRIADEDIVISÃO . ;1.11 

AUXILIAR DE GABINETE 
321,39 '39,90 18,6l 

79,80 

______ 

38.929.33 49.105.35 16.395,12 147.556,05 602.730.00  
47.794,82 572,67 

otaIGeraI 

TOTAL 
QUANTIDADE ADICIONAL TOTAL ANUAL 

MENSAL (C) 
(A) NOTURNO (6) IAB] 

(C11] 

RRIOOIflJA flfl 

CARGO 

))SALARIO MÍNIMO 

A PART7R DE JANEIRO 510,00 

E,aho,çãO. 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

- -' 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Ç) 
COORDENA DORIA -GERAL DE ORÇAMENTO PÚBliCO 

- DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM QUADRO DE PESSOAL - SEJUC 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COM!SSÃO - SERVIDOR SEM VINCULO 

VIGENTE - MAIO A DEZEMBRO/2010 
A,,,,! '3010 1 

SUESTITUIÇÕES 
(E) 319016 

I3SALÁRIO 
(F) 319011 

FÉRIAS(G) 
(1/3j 319011 

PATRONAL(H) 
(21%2 319013 

TOTAL MENSAL (1) 
319011 

TOTALANUAL 
319011, 319013 e  

319016 CARGO CÓDIGO 
QUANTIDADE 

(A) 

PADRÃO 
REFERENCIA 

INICIAL (E) 

DIFERENÇA 
SALÁRIO 

MINIMO (C) 1 
319011 

ABONO 
TRANSPORTE(D) 

CARGO COMISSIONADO  

1 

4 

4 

1 

3 

1 

13950,00 

9.765T10 

4.180,00 

3.354,45 

3354,45 

- 212,50 

2612,50 

- 

__________ 

11.146.67 

 ' 
8.945,20 

" 2,236,30 

 5,225,00 

1,741,67 

9.300,00 

6510,00 

11.146,67 

8.94520 

2.236,30 

5225.00 

1 741,67 

3,100,00 

2.170,00 

3.715.56 

2,981,73 

745,43 

1 741.67 

580,56 

25.172,00 

17.620,40 

30.170,31 

24,211,67 

6,052,92 

- 14.142,33 

4714,11 

13.950.00 

9.765,00 

16.720.00 

13.417,80 

3,354,45 

7.837,50 

2612,50 

124.000.00 

86.800,00 

159.768.89 

128.214,53 

32.052,63 

74.891,67 

24.963,89 

:SECRETARIO DE ESTADO 

LECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

LDIRETOR DE ESTABELEC. PRISIONAL 

CORREGEDOR 

ASSESSOR ESPECIAL 

'CHEFE DE GABINETE 

SUBSÍDIO 

SUBSÍDIO 

CNES-II 

CNES-III 

 CNES-III 

CNES-IV 

CNES-IV 

CHEFE DE. PLANTÃO ESTAB. PRISIONAL 

CDS-I 

CDI-I 

2 

20 

2090,00 

1,118,15 

16.720,00 

14.908.67 

16,720,00 

14.908.67 

5.573.33 

4.969.56 

45,255,47 

40.352.79 

25.080,00 

22.363,00 

239.653,33 

213.690.89 

ASSESSOR TÉCNICO CDI-I 2 1 118,15 1,490,87 1.490,87 496,96 4035,28 2236.30 21.369.09 

ASSISTENTE DE GABINETE 

CHEFE DE SEÇÃO 

CDI-II 

CDI-II 

2 

20 

1.006,34 

1.006,34 

1.341,78 

- 13.417,80 

1.341,78 

13.417,80 

447,26 

4472,60 

3631,75 

36.317,51 

2.012,67 

20.126,70 

19.232,18 

- 192.321,80 

[CHEFE DE EQUIPE CDI-III 5 643,40 
__________ 

2,144.65 714.88 3.216.98 28.595,38 

GAB. DO SECRETARIO FAI-I 3 - 464,87 45.13  929,74 
- 

309.91 1.394,60 12.396,49 

SECRET. GAB. DO SECRETARIO ADJUNTO FAli 1 464,87 45,13  309,91 103,30 464,87 4.132.16 

'SECRETÁRIA DE DIRETOR FAI-I 4 464,87 45,13 1.239.65 413,22 1.859,47 16.528.65 

'SECRETARIA DE DIVISAO FAI-Il IS 335,85 174,15 39,90 4.030,23 1.343.41 6.045.35 53.736,41 

AUXILIAR DE GABINETE FAI-Il 2 335,85 174,15 39,90 447,80 149,27 671,71 5,970,71 

Total Geral 104 48.877,58 483,69 79,80 77.173,95 102.085,93 34.028,64 251.67655 153.128,90 1.438.319,70 

QUANTIDADE ADICIONAL 
TOTAL TOTAL ANUAL 

MENSAL (CI 
CARGO (A) NOTURNO (E) [A E] 

(C II] 

CARGO COMISSIONADO , ............ 

()SALÃRIO MÍNIMO 

A PARTIR DE JANEIRO 510,00 

bldüørdÇaO CttLÁ4IC 
10 

Fene dEJUC' Le, ,- 5J2 de 22 de leeere/W de 2006  



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

COORDENADOR/A-GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - SEJUC 

EFETIVOS NÍVEL SUPERIOR LEI 392 - VIGENTES 
Cenário Situação Atual 2010;Ancxo 1 

CARGO QUANTIDADE(A) PADRÃO REFERENCIA I3SALÁPIO(C)319011 
FÉRI PATRONAL (E) TOTAL MENSALBA TOTALANUAL 

NÍVEL SUPERIOR 

CIRURGIÃO DENTISTA(*) 4 2.761,79 3.682,39 1.227,46 358,01 11.047,16 49.456,50 

CIRURGIÃO DENTISTA(**) 4 2.886,07 7.696,19 2.565,40 1.227,11 11544,28 103.842,96 

ASSISTENTE SOCIAL(') 1 2.501,44 833,81 277,94 168,62 2.501,44 11.286,13 

ASSISTENTE SOCIAL() 1 2.614,00 1.742,67 580,89 460,84 2.614,00 23.696,44 

PSICÓLOGO (*) 1 2.501,44 833,81 277,94 168,62 2.501,44 11.286,13 

PSICÓLOGO (**) 1 2.614,00 1.742,67 580,89 460,84 2.614,00 23.696,44 

Total Geral 6 15.878.75 16.531,54 5.510,51 2.844,03 32.822.33 223.264,58 

Elaboração SEPL.AN  

Fonte: Lei 392 de 14 de Açjoeto de 2003, alterada pela Lei 650 de 08 de abri! rio 2008. 

OLe: (') Vencimento até abri! e (') Vencimento Al(e,ado a partir de maio 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PUBLICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - SEJUC 

EFETIVOS NÍVEL MÉDIO LEI 392 - VIGENTES 
Cenário Silnaç5o i\IuaI 2010- Anexo 1 

CARGO QUANTIDADE (A) PADRAO REFERENCIA 13 SALÁRIO (C) 319011 
PATRONAL (E) iTOTAL MENSAL E A TOTAL ANUAL 

NÍVEL MÉDIO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO(*) 5 83607 1.39345 46448 125,72 4180,35 18705,05 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO(*) 5 873,69 2.912,31 970,77 443,97 4368,47 39.274,77 

ALMOXARIFE(*) 1 83607 278,69 92,90 56,36 836,07 3.772,22 

ALMOXARIFE(') 1 873,69 582,46 194,15 154,03 873,69 7.920,19 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DOTRABALHO(*) 1 941,55 313,85 104,62 63,47 941,55 4.24813 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DOTRABALHO() 1 983,92 655,95 218,65 173,46 983,92 ' 8919,41 

Total Geral 7  5.345,00 1 6.136,71 1 2.045,57 1.017,001 12.184.05 1 82.839,79 

CARGO 
QUANTIDADE (A) ADICIONAL NOTURNO TOTAL MENSAL (C) TOTAL ANUAL 

NÍVEL MÉDIO 

FISTENTE ADMINISTRATIVO 2 10,68 213,60 2.349,60 

Total Geral 2 10.68 213,60 2.349,60 

Elaboração SEPLA' 

Fonte Lei 392 ch' 14 de Agosto de 2003, .11ter3da pela Lei 650 de 08 de abril de 2000. 

Ohs (') Vencimento alô abril e (") Vencimento Alterado a pedir de maio 

12 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

COOROENADORIA-GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
- SEJUC 

iiti tÁcItr l iol' - VI(FNTES - -- 

- 
- 

CcnrioSituaçO_Alua! 21110 Anexo 1 

CARGO 
QUANTIDADE(A) PADRÃO REFERENCIA I3SAL4RIOIC) 

FÉRIAS (0) PATRONAL (E) TOTAL MENSAL TOTALANUAL 

NIVL BASICU  

3128 84,61 2.81325 ia 587.94  

AUXILIAR ADMINISTRAT IVO (°) 
298,78 2.939,85 26.430.74  

5 587,97 1.95990 65330 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO( °) 

209,24 6103 1.883,20 8.430,81 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS(*) 4 
_________________._________,___________•________ 

470,80 
__,_.______________________ 

627,73 
- 

209,19 1.967,94 17.702,02  
4 491,99 1.311,96 437,32 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS(') ___,________•___________________________________ __,_____________________________________•_____ __. _,,____ __________,__.__________ 

422,42 108,42 3801,78 17.005,22 
.. 6 633,63 1.267,26 . 

ARTIFICE(') 
--- .-. 

, 662,14 2.648,57 ' 882,86 391,40 3.972,86 35.7C5,71 

ARTIFICE() 
6 

757,25 1.009,67 336,56 98,16 3029,00 13 560,38 

1.IOTORISTA(*) 4 

791,33 2.110,20 703,40 336,46 3.1 65,31 . 28.472.50 

MOTORISTA(**) 4 

4.957,7 11.873,05 3.957,68 1.585.04 23.573,19 159.895,33  

Total Geral 
19 

__. 

CARGO 
QUANTIDADE(A) SALÃRIOFAM)UA(B) SALÁRIOFAMILIA TOTAL MENSALIEI TOTALANCIAL(EXI2I 

MÍ\/DI PÁICM 

--- 
Total Geral 

NíVEl BÁSICO 

CARGO 
ADICIONAL NOTURNO 

QUANTIDADE (A) (0) 

TOTAL MENSAL(C) 
- TOTALANUAL!CX111 

[0xA( -, 

AUXILIAR ADMI 

10,68 32,04 352,44  

Total Geral 

Elaboração SEPLAN 

FeitIo Let 392 de 14 de AgoNO de 2003, alterada pra Loí 650 de 03 de abril de a 113 

COe «1 Ve,,cin;anto aio ei,,, ço e (') Vencn000to Aliciado a parti, de abril 

Im 



w 
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
COORDENADORIA-GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
EFETIVOS MÉDIO VIGENTE (AGENTES CARCERÁRIOS LEI 055) 

e 

CARGO 

NÍVEL MÉDIO 

CcníroSIuaç8o Alua! 2010- Anexo 1 

VENCIMENTO 
1 1 

GEP 15 QUANTIDADE BÁsICO
0 ,I, GRV 40 / 01(1)15 / 0112125/,  GI (3)35/ VALOR MENSAL 13 SALARIO 113 FÉRIAS TOTAL GERAL PATRONAL TOTAL ANUAL 

AGENTE CARCERÃRPO (') 190 899,58 1349,27 359,83 23.928,83 495.068,58 173.199,14 55,074,29 2 210.947.74 10.629,04 2.253.505,61 

AGENTE CARCERÁRIO ) 190 

190 

940,06 

1.539,64 

1 410,09 

2,759,46 

376,02 

739,86 

L 500112 ' 517.973,67 

1,013.642,25 

378.656,61 

551.058,75 

11510526 
- 

4637.551.20 

6.849.498.94 

62.754,86 

- 81.383.89 

4.75°.317,31 

- 7.003.82291 - 

Total ] 1 0,80 0,0() 73.940,00 170.179,55 

CARGO GI)1)159' , 01(2)25% 01(3) 35'/ 
(VENCIMENTO BÁSICO 

ATÉ ARDIL R$ 899,58 

AGENTE CARCERÁRIO . 19 A PARTIR DE MAIO R$ 940,06 

Total  eral - 19 "  

VALOR 

CARGO 
N'SERVIDORES VALOR INDMOUAL INDNIDUAL TOTAL TOTAL ANUAL 

NOTURNO 

NÍVEL BÁSICO 

CARCERARIO 151 L_ 9,40 11.355,20 124,907,20 

1 Total Geral 151 
- 

9,40 11.355,201 124.907,20 

EIaborçaO SO", Ali 

cor p,' ,'oo,rt,, 055 do 31 d do,o,ob,o de 2001 e Alteeaçdes 

14 



GO VERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

COORDENADOR/A-GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

: DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
EFETIVOS MÉDIO - AGENTES PENITENCIARIa - PROPOSTA 2011 

Cenário 1 20(1- Anexo II 

VENCIMENTO 
BOLSA 1 1 

CARGO QUANTIDADE 
BASICO 

CURSO 01(1)15/ 01(2) 25/ 01(3) 35/, VALOR MENSAL 13 SALÁRIO 1/3 FERIAS PATRONAL TOTAL ANUAL 

FORMACAO 

NÍVEL MÉDIO 

CURSO DE FORMACAO - AGENTE 300 1.500,00 75000 225.000,00 10.500,00 1.360.500,00 
FtNlTNC!ARO  

AGENTE 300 1.500,00 157.500,00 450.00000 303.750,00 52,762.50 3.056.512.50  
PEN)TENCARO (') 

300 ' 1,500,00 750,00 675.000,00 303.750,00 0,00 Total 0,00 0,00 157.500,00 63.262,50 4.417.012,50 

CARGO ' 01(1)15% 01(2) 25% GI (3)35% 

GENTE CARCERÁRIO 5C 

Total Geral  

VALOR 

CARGO N'SERVIDORES TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL, 

NOTURNO 

NÍVEL BÁSICO 

AGENTE CARCERÁRIO 9,40 - - 

Total Geral ' - ,
9,40 - - 

Eiahooaç3o SEL, 

For,to C'top o do Lo, a0000 ao O0cio o' 730,'lO/SEJUC/DEPLAFIDIPLAN de 1506 10. 15 

E 



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DO P'.ANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

COORDENADORIA-GENAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

EFETIVOS MÉDiO - AGENTES PENITENCIARIO - PROPOSTA 2012 

Cenário 1 2011- Anexo II 

V NCIM NTO 
BOLSA 1 1 

CARGO QUANTIDADE BÁSICO 
CURSO 01(1)15% 01(2) 25% 01(3) 35% VALOR MENSAL 13 SALÁRIO 1/3 FÉRIAS PATRONAL TOTAL ANUAL 

FORMACAO 

NíVEL MÉDIO 

AGENTE 300 

300 

150000 

1.500,00 0,00 

315.000,00 765.000,00 

765.000,00 

765 000,00 

765.000,00 

255.000,00 249.900,00 6.984.9000 

Total  0,00 0,00 315.000,00a 255.000,00 249.900,011 6.984.900,00 

CARGO GI (1)15% 01(2 (25'!, GI (3 ) 35% 

GENTE CARCERÁRIO 5C 
 

Total Geral  

ECACCERÁRO -. 9,40 - - 

1  Total Geral  

F/aboeaçâo. SEPLAN 

Fonte Aeepoeto de Les, anexe ao Ohcio e' 730/10/SEJUC/DEPLAF/DIPLAN de 15.06.10. 

16 
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4 
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
NOTA EXPLICATIVA 

FORAM CONSIDERADOS PARA REALIZAÇÃO DO IMPACTO OS SEGUINTES PARÂMETROS, DE ACORDO COM DADOS DA FOLHA DE PESSOAL DO ESTADO: 

SALÁRIO MÍNIMO 

A PARTIR DE JANEIRO 510.000,00 

ABONO TRANSPORTE 

VALOR 39,90 

DADOS DA FOLHA DE PAGAMENTO ESTADUAL 

ADICIONAL NOTURNO 

CALCULO DE 11 MESES 
NÃO COMPUTAR MÊS DE 
FÉRIAS DO SERVIDOR 

SALÁRIO FAMÍLIA 

CONSIDERAR N°. DE BENEFiCIOS 

CONCEDIDOS DE ACORDO 
COM N. DE FILHOS 

13 SALÁRIO AGENTES CARCERÁRIO 

INCIDE SOBRE: 
VENCIMENTO BÁSICO 
GEP 
GRV 

DI 

FÉRIAS SALÁRIO AGENTES CARCERÁRIO 

INCIDE SOBRE: 
VENCIMENTO BÁSICO 

GEP 
O RV 
01 

PATRONAL DO EMPREGADOR SALÁRIO AGENTES CARCERÁRIO 

INCIDE SOBRE: 
VENCIMENTO BÁSICO 

GRATIFICAÇÃO DE INTERIORIZAÇÃO 

CALCULO DE 12 MESES 

INCIDE SOBRE: 
VENCIMENTO BÁSICO 


